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GABINETE  
 

DECRETO EXECUTIVO N° 139/2026 
 

“Dispõe sobre a nomeação de ocupante de 
cargo de provimento em comissão da 
Administração Pública e dá outras 
providências”. 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica nomeado para exercer o cargo de provimento em comissão 
de CHEFE DE COORDENAÇÃO DE UBS I, símbolo – CC-3, o Sr. 
HOMERO MIRANDA LOPES. 
 
Art. 2° - Fica nomeada para exercer o cargo de provimento em comissão 
de DIRETORA DE TRANSPORTE DA SAÚDE, símbolo – CC-3, a Sra. 
NAIARA CAMPOS PEREIRA DE SOUSA. 
 
Art. 3° - Fica nomeada para exercer o cargo de provimento em comissão 
de DIRETORA DE COMPRAS, símbolo – CC-3, a Sra. LAURIETE DO 
NASCIMENTO DE ABREU. 
 
Art. 4° - Fica nomeado para exercer o cargo de provimento em comissão 
de DIRETOR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, símbolo – CC-3, 
o Sr. MOISES MIRANDA CORREA LIMA. 
 
Art. 5° - Fica nomeado para exercer o cargo de provimento em comissão 
de CHEFE DE PLANEJAMENTO DE COMPRAS, símbolo – CC-2, o Sr. 
DEIVISON ASSUNÇÃO CARVALHO. 
 
Art. 6° - Fica nomeado para exercer o cargo de provimento em comissão 
de DIRETOR DE DIVIDA ATIVA, símbolo – CC-3, o Sr. ALEXANDER 
MENDES DE MATOS. 
 
Art. 7°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 
Caratinga, 05 de maio de 2026. 

 
Giovanni Correa da Silva 

Prefeito Municipal 
 

PLANEJAMENTO E FAZENDA  
 
MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG – Extrato de Autorização de 
Inexigibilidade – No cumprimento do art. 74, da Lei Federal 14.133/21 e 
suas alterações, e, com vistas às justificativas contidas no Processo 
Administrativo n° 081/2026, Inexigibilidade n° 013/2026, AUTORIZO a 
presente, cujo objeto é a Contratação de atração artística visando a 
apresentação de show musical da dupla Cleiton e Camargo, no dia 29 de 
maio de 2026, como parte da programação oficial da 1° Festa do Café 
no Município de Caratinga/MG. Empresa: CLC PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 63.248.666/0001-83. O valor global da 
contratação será da ordem de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil 
reais). Prazo de vigência da contratação será até a data do respectivo 
evento dia 29 de maio 2026 - Caratinga/MG 05 de maio de 2026 – 
Humberto Lucas Batista Costa - Chefe de Gabinete. 
 
MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG – Extrato do Contrato n° 039/2026 
Processo Administrativo n° 081/2026, Inexigibilidade n° 013/2026, cujo 
objeto Contratação de atração artística visando a apresentação de show 
musical da dupla Cleiton e Camargo, no dia 29 de maio de 2026, como 
parte da programação oficial da 1° Festa do Café no Município de 
Caratinga/MG. Contratado: CLC PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 63.248.666/0001-83. O valor total da contratação é de 
R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). Prazo de vigência da 
contratação será até a data do respectivo evento dia 29 de maio 2026 - 
Caratinga/MG 05 de maio de 2026 – Humberto Lucas Batista Costa - 
Chefe de Gabinete. 
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